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PARECER Nº 554/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0037/10.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudio Fonseca, que 
dispõe sobre o programa habitacional para servidores públicos municipais.  
Nesse sentido, o projeto dispõe que o Executivo através dos órgãos competentes, 
disponibilizará para conhecimento público, a lista de inscrição acessível a todos os 
Servidores Municipais interessados na aquisição da moradia, com prioridade para 
aqueles com menores padrões de vencimento.  
Em que pese o interesse público e social, o projeto não apresenta os pressupostos 
para sua aprovação.  
Trata-se, pois, de organização e funcionamento da administração pública, matéria 
de iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos dos arts. 37, § 2º, 
inciso IV, 69, inciso XVI e 70, inciso XIV, todos da Lei Orgânica Municipal, os quais 
conferem competência privativa ao Chefe do Executivo para a propositura de leis 
que disponham sobre esses temas. Somente o Prefeito, na qualidade de 
administrador da máquina pública (art. 69, inciso II da LOM), é quem poderá 
priorizar e optar pela implementação desta ou daquela forma de prestação de um 
serviço, segundo o próprio programa de governo pelo qual foi eleito.  
Nesse exato sentido, é o posicionamento do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo:  
“Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, 
criando-lhes atribuições, funções e encargos, o que implica, em intervir nas 
atividades e providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as 
atividades municipais que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a 
conveniência e oportunidade administrativa para dar início ao processo legislativo” 
(ADIn n° 155 336-0/0, Relator Des. Penteado Navarro, DJ 27.06.2008)  
Poder-se-ia afirmar que a Emenda à Lei Orgânica nº 28, de 14 de fevereiro de 
2006, ao alterar a redação do inciso IV, do § 2º, do art. 37, retirou do âmbito da 
iniciativa reservada do Sr. Prefeito as leis que disponham sobre serviços públicos. 
Todavia, a atuação do Poder Legislativo Municipal em relação aos serviços públicos 
diz respeito à fixação de legislação principiológica, como normas gerais, diretrizes, 
e não a forma como cada um deles se desenvolverá detalhadamente, como ocorre 
com a propositura que institui regras que não configuram mandamentos gerais e 
abstratos, mas sim atos específicos e concretos de administração, de governo, de 
atribuição exclusiva do Chefe do Executivo.  
Como ensina Hely Lopes Meirelles - In, Direito Municipal Brasileiro. 16ª edição. São 
Paulo: Malheiros, 2008, p. 765/6:  
“Na chefia do Executivo Municipal a missão do prefeito é realizar, e não apenas 
planejar. Sua função precípua é converter a vontade abstrata e genérica da lei em 
atos concretos e particulares da administração.  
[...]  
A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda 
a sua plenitude, à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que 
se refere às atividades internas das repartições da Prefeitura (serviços burocráticos 
ou técnicos) quanto às atividades externas (obras e serviços públicos) que o 
Município realiza e põe à disposição da coletividade.”  
Ademais, por demandar uma série de atos materiais para sua implementação, 
inviável, pois, à Câmara Municipal criar despesas para o Executivo sem a indicação 
dos recursos disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000), em especial os artigos 16 e 
17.  



Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
nos autos da Adin nº 155.336-0/0, já citada, neste aspecto:  
“Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a criação ou 
o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele conste a indicação 
dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos, nos termos do 
art. 25 da Constituição Paulista (JTJ-SP, 266/503, 268/500 e 284/410).  
É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5º da lei impugnada (fls. 
10), que não indica os valores destinados aos gastos dela decorrentes, apenas 
mencionando que as despesas decorrentes da execução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.”  
Ante o exposto, presente o vício de iniciativa, além da ausência da indicação dos 
recursos orçamentários, somos  
PELA ILEGALIDADE, sem prejuízo do prosseguimento deste projeto na hipótese de 
recurso provido pelo Plenário desta Casa, nos termos do art. 79 do Regimento 
Interno.  
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